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CONTRATO N.º 087/2021

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIARPARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

A Prefeitura Municipal de Boa Vista do. Tupim, pessoa jurídica de direito. público, com
|

sede à Travessa Prof.º Nilda de Castro, s/nº Centro — Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita
|no CNPJ sob n.º 13.718.176/0001-25, representada neste ato pelo Prefeito Municipal,Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº |122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, Bahia,doravante denominado CONTRATANTE,e por outro lado a pessoa física de Maria Elza
|

Medrado de Alexandrino com residência no Assentamento Aliança, Zona Rural, BoaVista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000,inscrita no CPF sob n.º 445.307.305-49, doravantedenominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições Lei n.º 11.947, de16/06/2009 e Lei Federal 8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada Públicanº 001/2021, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos porAgricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formaleinformal, destinados à alimentação escolar dos alunos. do Município de Boa Vista doTupim/BA, em atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a ResoluçãofCD/FNDE nº 26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.º001/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da AgriculturaFamiliar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de GênerosAlimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e doEmpreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reaís) por Declaração |de Aptidão ao PRONAF — DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme alegislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. |

CLÁUSULA QUARTA

A CONTRATADA FORNECEDORA deverá informar ao Ministério do DesenvolvimentoAgrário - MDAosvalores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda deGêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
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CLÁUSULA QUINTA

O
início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento daOrdem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo dofornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2021,A entrega dos gêneros alimentícios deverá serfeita nos locais, dias e quantidades deacordo com a chamada pública n,º 001/2021. :

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo deRecebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação nolocal de entrega,

CLÁUSULA SEXTA

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos noProjeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADAreceberá o valor total de R$ 3.237,50 (Três mil duzentos e trinta e sete reais ecinquenta centavos), correspondente ao fornecimento total de:

VALOR VALORITEM
DESCRIÇÃO UND|QTDE|qnt TOTALMANDIOCA (aipim) de 1a qualidade, in

5 natura,livre de impurezas que impossibilite|Quitos 200 4,50 900,00O consumo. Unidade de fornecimento: Kg
BATATA doce, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar o
transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo. De ja ;i2
qualidade, isenta de matéria terrosa de Quilos 200 3,00 600,00
parasitas e de detritos animais e vegetais,de acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA, Unidade de fornecimento; Kg
MELANCIA de 12 qualidade apresentando
grau de maturação tal que lhe permita
suportar o transporte e a conservação em

16 condições adequadas para o consumo.
Isenta de matéria terrosa, parasitos e de
detritos animais e vegetais de acordo com
a resolução 12/78 da CNNPA. Unidade de
fornecimento: Kg

Quilos 250 1,60 400,00

MANGA de 12 qualidade apresentando
grau de maturação tal que lhe permita
suportar o transporte e a conservação em

18 condições adequadas para o consumo.
Isenta de matéria terrosa, parasítos e de
detritos animais e vegetais de acordo com
a resolução 12/78 da CNNPA. Unidade de
fornecimento: Kg

Quilos 125 3,50 437,50

FENÃO VERDE, de 12 qualidade,
apresentando grau de maturação para o
consumo, com ausência de sujidades,25 parasitos e larvas, matérias tertosas e tiro 100 6,00 600,00detritos de animais e Vegetais, de acordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA. Unidade
de fornecimento: Litro

a MAXIXE de 12 qualidade, apresentando
Quilos 100 3,00 300,00grau de maturação: para o Consumo,. com

PREFEITYRAMONICIPAL DECNPJ: 13.718.176/0001-25
BOA VISTA DO TUPIM

BOVERNO DO TRABALHO



Prefeitura Municipal de Boa Vista do TupimTravessa Prof. Nilda de Castro, s/nº., Centro:Boa Vista do Tupim — Bahia - CEP 46.850-000
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTÚPIM

GOVERNO DO TraBaiHo
ausência de sujidades, parasitos e larvas,matérias terrosas e detritos de animais ei.vegetais, de acordo com a Resolução 12/78da CNNPA, Unidade de fomecimento: KgL

Valor Total: 3.237,50
b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete,recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimentodas obrigações decorrentes do presente contrato. -

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas asseguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo desanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampladefesa e o contraditório: .

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.
7.1.2 Multa poratraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos:
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazocontratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor docontrato;

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor- do contrato, por dia de atraso no prazoestabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento dedeterminações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor do contrato;
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso noprazo estabelecido e notificado Por escrito pela Fiscalização para o cumprimento dedeterminações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura,
7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos quevenhamaser causadosao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual;
7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15(quinze) dias;

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando” frustrar os objetivos docontrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão deaté 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a dependerdo prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atenderàs especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato:multa de 10%a 20%;
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b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de10% a 20%;

€) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os Projetos básicos, executivos etermos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ouque comprometa a segurança das pessoas: muita de 10% a 20%;
7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraçãoPública quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem713€e7.14.

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Públicaesteja em vigor, impedirá o mesmo de Participar de outras licitações e contratações noâmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhefoi imposta.
7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PúblicaMunicipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que-aplicou a penalidade, queserá concedida Sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízosresultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada,
7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, apósprévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda,cobradas judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DOTUPIM/BA.

7.5 A muita poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, adepender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados àAdministração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescindaunilateralmente o contrato.

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competênciaexclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOAVISTA DO TUPIM,permitida adelegação para a sanção prevista no sub-item-7.1,5, facultada a defesa do interessadono respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura devistas:
7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesae o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena demulta.

CLÁUSULA OITAVA

As despesas-decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçõesorçamentárias:

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2061 MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONALDE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR3390.30.00 MATERIAL DE-CONSUMO
FONTE 15

PREFEITURA MUNICIPAL DECNPJ: 13.718.176/0001-25
BOA VISTA DO FÚPIM

GOVERNO bo TRASALHO
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02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO2061 MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR3390,30,00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE 01

CLÁUSULA NONA

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alinea “b”,e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamentono valor correspondente às entregas do mês anterior.Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendênciade liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplênciacontratual,

CLÁUSULA DÉCIMA

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento doCONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia,sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados osrepasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conformeo & 19, do art.20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópiasdas Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto deVenda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,estandoà disposição para comprovação.

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal/faturaa relação dos fomecedores, constando o número da DAP, quantidades e valoresindividuais correspondentes à fatura mensal parafins de prestação de contas.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as NotasFiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas,bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar paraAlimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento dedanos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo naexecução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

PREFEITURA MUNICIPAL DECNPJ: 13.718.176/0001-25
BOAVISTA DO TUPIM

BOVERNO DO TRABALHO
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O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interessesparticulares poderá:

I. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades deinteresse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidãodo CONTRATADO;

JL, fiscalizar a execução do contrato;

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa doCONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe oaumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas,
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dosPagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,cobrada judicialmente,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMAAfiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação,da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE é outras Entidadesdesignadas pelo FNDE,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2021, pela Resoluçãox CD/FNDEn.º 26, de 17/06/2013, pela Lei n.º 11,947, de 16/06/2009, em todos os seustermos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre aspartes, resguardada as suas condições essenciais,

CLÁUSULA VIGÉSIMA

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meiode correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro derecebimento transmitido pelas partes,

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderáser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelaçãojudicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
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1. por acordo entre as partes;
EL. pela inobservância de qualquer de suas condições;
HI. qualquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até à entrega total dos produtosadquiridos ou até 31 de dezembro de 2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquercontrovérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em trêsvias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.Boa Vista do Tupim, 10 de fevereiro de 2021

Srodiçnla Motrdmimo
Maria Elza Medrado de Alexandrino

CPF nº, 445,307.305-49

TESTEMUNHAS:
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